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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
Lei Federal nº. 14.133/2021

Arts.50, 64 Decreto Municipal nº. 10.672 de 01 de dezembro de 2023 (Regulamento Geral) 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA TÉCNICA
Área requisitante Secretaria Municipal de Esportes
Responsável pela demanda Yohana Duzanowski Bonfim
Responsável pela 
elaboração

Fernanda de Andrade dos Santos

Cargo/função  Agente Administrativo – Div. de Almoxarifado e 
Suprimentos.

E-mail disupsespcm@gmail.com
Telefone (44) 3518-6813

1. DESCRIÇÃO DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO
 Trata-se da necessidade de aquisição de equipamentos esportivos especializados, 
sendo Biruta de Precisão e Multi-Ataque, destinados ao treinamento técnico das equipes 
e atletas vinculados à Secretaria Municipal de Esportes.
A prática do voleibol exige treinamento contínuo e aperfeiçoamento técnico específico, 
especialmente nos fundamentos de passe, levantamento e ataque, sendo indispensável 
a utilização de equipamentos adequados para desenvolvimento da precisão, 
coordenação motora, controle de bola e eficiência nas jogadas ofensivas.
Atualmente, a Secretaria Municipal de Esportes possui demanda crescente por 
treinamentos mais qualificados e modernos, visando proporcionar melhores condições 
de preparação aos atletas participantes de competições municipais, regionais e 
estaduais. Contudo, a ausência desses equipamentos especializados limita a realização 
de treinamentos técnicos avançados, comprometendo o desempenho esportivo e a 
evolução dos atletas.
A Biruta de Precisão é utilizada para aperfeiçoamento dos fundamentos de passe e 
levantamento, auxiliando os atletas no desenvolvimento da precisão e consistência 
técnica durante as atividades de treinamento. Já o equipamento Multi-Ataque possibilita 
a simulação de diferentes situações ofensivas, contribuindo diretamente para o 
aprimoramento da técnica de ataque, impulsão, tempo de bola e tomada de decisão dos 
atletas.
Dessa forma, a aquisição dos referidos equipamentos visa garantir melhores condições 
de treinamento, elevar o nível técnico das equipes esportivas do Município, fortalecer as 
atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e incentivar a formação 
esportiva de crianças, adolescentes e adultos participantes das modalidades ofertadas.

2. JUSTIFICATIVA QUE RESPALDE A CONTRATAÇÃO OBSERVANDO OS 
BENEFÍCIOS PRETENDIDOS COM VISTAS AO ATENDIMENTO DO 
INTERESSE PÚBLICO

A Secretaria Municipal de Esportes possui a responsabilidade de promover e incentivar 
a prática esportiva, oferecendo condições adequadas de treinamento, desenvolvimento 
técnico e preparação dos atletas vinculados às modalidades esportivas do Município.

Nesse contexto, a aquisição dos equipamentos Biruta de Precisão e Multi-Ataque visa 
proporcionar maior qualidade e eficiência nos treinamentos de voleibol, permitindo o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://leismunicipa.is/0z6m1
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aprimoramento dos fundamentos técnicos de passe, levantamento e ataque, essenciais 
para o desenvolvimento esportivo dos atletas.
A utilização desses equipamentos contribuirá diretamente para a evolução técnica das 
equipes, proporcionando treinamentos mais dinâmicos, precisos e compatíveis com 
metodologias modernas aplicadas no esporte de rendimento. Além disso, busca-se 
ampliar a preparação dos atletas para competições municipais, regionais e estaduais, 
fortalecendo o desempenho esportivo do Município.
A contratação também atende ao interesse público ao incentivar a prática esportiva, 
promover inclusão social, estimular hábitos saudáveis e oferecer melhores 
oportunidades de formação esportiva para crianças, adolescentes e adultos participantes 
das atividades promovidas pela Secretaria Municipal de Esportes.

Grau de prioridade: Alto.

3. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA SER 
CONTRATADA

Quantidade estimada:
01 Biruta de Precisão;
01 Equipamentos Multi-Ataque.

Especificações técnicas mínimas:

Biruta de Precisão
• Equipamento destinado ao treinamento técnico de voleibol;
• Estrutura resistente e ajustável;
• Indicado para treinamento de passe e levantamento;
• Material de alta durabilidade;
• Compatível com utilização em quadras esportivas.

Multi-Ataque
• Equipamento destinado ao treinamento técnico de ataque no voleibol;
• Estrutura resistente e regulável;
• Permite simulação de diferentes tipos de ataque;
• Indicado para treinamento ofensivo e aperfeiçoamento técnico;
• Material de alta durabilidade.

A quantidade estimada foi definida com base na necessidade de atendimento das 
equipes e categorias esportivas vinculadas à Secretaria Municipal de Esportes, 
considerando a utilização contínua dos equipamentos durante treinamentos e 
competições.

Previsão de consumo: O fornecimento ocorrerá de forma única, conforme a 
necessidade operacional da Secretaria Municipal de Esportes.

4. DATA DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU DA ENTREGA 
DOS PRODUTOS

     O fornecimento ocorrerá após a conclusão do processo licitatório e emissão da 
autorização de Fornecimento, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Esportes, durante o exercício vigente.
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5. VALOR PREVISTO PARA A CONTRATAÇÃO, CONFORME ESTIPULADO 
NO PCA

Valor estimado da contratação: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais). 
A presente contratação, encontra-se já vinculada junto ao PAC/2026, através do Decreto 
n° 12.352/2025, considerando sua publicação efetuada em 11/12/2025, Órgão Oficial do 
Município nº 3286, cuja aquisição encontra-se indicada no item 291 do referido plano.

6. A QUEM SE DESTINA O OBJETO CONTRATUAL
Destina-se à Secretaria Municipal de Esportes, beneficiando diretamente atletas, 
equipes técnicas, servidores envolvidos na organização dos eventos e o público 
participante, bem como, de forma indireta, toda a sociedade mourãoense.

7.  INDICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO ANTERIOR PARA A 
SATISFAÇÃO DO MESMO PROBLEMA.

Não existe contratação anterior para satisfação desse mesmo problema. 

8. FONTE DE RECURSO ORÇAMENTARIO
Órgão: 25 – Secretaria Municipal de Esportes
Unidade: 003
Nº da Ação Orçamentária: 2063
Fonte de recurso: 1 - Recursos do Tesouro (Desc)Ex.Cor
Elemento de Despesa: 3449052000000000000 – Equipamentos e Material Permanente.

ASSINATURA DA ÁREA TÉCNICA DEMANDANTE

Fernanda de Andrade dos Santos
Div. de Almoxarifado e Suprimentos - 

SESP

Yohana Duzanowski Bonfim
Gerente de Esportes – SESP

Wellington Souza
Diretor de Esportes - SESP

Karla Maria Tureck
Secretária Municipal de Esportes
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CHECKLIST PARA CONFERÊNCIA 

DA UNIDADE DEMANDANTE

Descrição do requisito Conformidade Inconformidade
Não se 
aplica

I. Descrição do problema a ser resolvido X

II. Justificativa da necessidade da contratação; X

III.
Estimativa da quantidade necessária e previsão 
de consumo X

IV.
Data do início da prestação do serviço ou 
entrega dos bens X

V.
Valor previsto para a contratação, por meio de 
procedimento simplificado e conforme 
estipulado no PCA.

X

VI. Destinatário da aquisição; X

VII.
Indicação da existência de contratação anterior 
para a satisfação do mesmo problema X

VIII.

Grau de prioridade da compra ou da 
contratação em baixo, médio ou alto, de acordo 
com a metodologia estabelecida pelo órgão ou 
pela entidade contratante;

X

IX.
Identificação da unidade requisitante, seu 
responsável e a quem se destina. X
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